Escola de Música 
Da Associação do Grupo Coral de Lagos

REGULAMENTO

Não tendo esta Escola quaisquer intuitos lucrativos, o preçário em vigor durante o ano lectivo tem como base os encargos obrigatórios para com o corpo docente, bem como as despesas mínimas necessárias ao normal funcionamento da Escola.

Dado que o ensino ministrado pela Escola de Música de Lagos se destina aos filhos, familiares e sócios da Associação do Grupo Coral de Lagos, os pais que ainda não beneficiam deste estatuto deverão preencher a sua proposta de sócio no acto da inscrição e pagar a quotização anual.

NORMAS REGULAMENTARES (Inscrição, Frequência, Pagamentos e Outros)

a. As inscrições realizam-se anualmente de 20 a 31 de Julho, reabrindo em Setembro somente para o preenchimento das vagas existentes.

b. A inscrição num instrumento obriga à frequência nas disciplinas curriculares do ano lectivo correspondente.

c. No acto da inscrição, para além do boletim de inscrição devidamente preenchido e assinado, deverão os alunos entregar na Secretaria da Escola duas fotografias tipo passe bem como a importância referente á inscrição.

d. A Quota anual da Associação, de EUR 15,00 em vigor desde Abril/2000, poderá ser liquidada em duas prestações sendo a primeira conjuntamente com a inscrição e a segunda com a mensalidade do mês de Março. 

e. Os alunos que durante o ano lectivo desistirem da frequência das aulas deverão entregar na Secretaria a comunicação escrita da sua desistência até ao dia 10 do mês anterior.

f. A não observância da alínea anterior implica, para o aluno, o pagamento da mensalidade correspondente ao mês em que deixou de frequentar as aulas.

g. Para frequentar de novo as aulas o aluno deverá proceder a nova inscrição.

h. A falta de pagamento sem justificação durante 40 dias consecutivos implica a anulação da inscrição.
i. Se algum motivo de força maior impedir o aluno de pagar a mensalidade no prazo estipulado, deve o mesmo entregar com a maior brevidade um pedido de adiamento do pagamento da mesma. Este será analisado pela direcção que oportunamente comunicará ao aluno a sua decisão.

j. No caso de frequentarem a Escola dois ou mais elementos do mesmo agregado familiar, haverá direito a 50% de redução no valor da inscrição e 10% na mensalidade do 2º e restantes elementos inscritos.

k. As mensalidades deverão ser liquidadas até ao dia 10 do mês imediatamente seguinte àquele a que dizem respeito. 
l. As faltas são registadas e contam para todos os efeitos pedagógicos.

m. Se algum motivo imperioso impedir a realização de qualquer curso musical, os alunos inscritos receberão as importâncias pagas, sem direito a qualquer indemnização.

n. Dispondo a Escola de, somente, três pianos e sendo necessário que os alunos estudem as suas lições, devem estes informar quais os seus tempos livres para que seja possível organizar uma escala de estudo individual.

o. A inscrição do aluno pressupõe a aceitação incondicional das Normas Regulamentares cujo cumprimento contribuirá para o bom funcionamento da Escola e consequentemente para o benefício dos alunos que a frequentam.  










